
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ESCLARECIMENTO

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL DO PREGÃO N.º 19/2023
 

O Pregoeiro designado do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará comparece, em atenção ao 1º
Pedido de esclarecimento  ao edital, para informar o que se segue:

 

Questionamento: "(...) com vistas a maior abrangência de participantes, considerar válida a solicitação
para inclusão de especificação mais detalhada do item 7, capa para coletes balísticos."
 

Resposta: Após verificação junto à unidade demandante concluiu-se que o estudo preliminar não revelou
variação de preço decorrente das dimensões das capas de colete balístico, tratando-se também de produto
que normalmente não oferece distinção entre gênero masculino e feminino, fato aferido na pesquisa de
preços. Caberá ao futuro fornecedor vencedor do certame que atender as dimensões (P, M, G, GG e EGG)
de suas capas para coletes, os quais devem obedecer a padronização de fabricação exigida por norma
específica do Exército Brasileiro. Assim, prestados os esclarecimentos, com os subsídios fornecidos pela
unidade demandante, e não havendo nenhuma alteração no edital, ficam mantidos a data e horário
marcados para a realização da sessão eletrônica do pregão em epígrafe, mantendo-se, ainda, as demais
condições publicadas anteriormente.

 

Fortaleza, 17 de março de 2023.

 

Tiago Silva Alves
Pregoeiro Oficial do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Documento assinado eletronicamente por TIAGO SILVA ALVES , ANALISTA JUDICIÁRIO , em
17/03/2023, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0191207&crc=D39EB108, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0191207 e o código CRC D39EB108.
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